
CÂMARA MUNICIPAL DE IBI'l'IRAMA

Palácio Maria Barbosa Lemos 

Avenida Lazarino Ricci, 25. Centro

CEP. 29540-000 IBITIRAMA - ES 

PORTARIA LEGISLATIVA N!!.: 003/2025 

TERMO DE DESIGNAÇÃO FORMAL 

DE FISCAL E GESTOR DE 

CONTRATO. 

Em atendimento às exigências contidas no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21 a 

presente Portaria e/e a Portaria Legislativa nº 005/2024, designa os servidores conforme ANEXO 

ÚNICO, no contrato a ser celebrado oriundo da Dispensa de Licitação nº Protocolo 0024/2025, 

que entre si celebram a Câmara Municipal de lbitirama - ES e a empresa IBITIRAMA-COMtRCIO 

DE ALIMENTOS EIRELI - inscrita no CNPJ sob o nº 09.472.750/0001-30. 

O servidor designado como fiscal de contrato, titular e/ou suplente, afirma estar ciente 

de todas as atribuições e responsabilidades advindas da sua nomeação por intermédio deste 

Termo, devendo comunicar ao seu superior, de imediato, caso necessite de capacitação 

específica para o exercício das mencionadas funções. 

ANEXO 

JOSIMAR DA SILVA RIBEIRO - Matrícula nº 556 -
GESTOR 

Presidente da MD.CMI/ES. 

ROMILDO BERNARDINO - Matrícula nº 550 -
FISCAL TITULAR 

Apoio operacional 

FISCAL SUPLENTE GILMAR TIMÓTEO DE SOUZA- Matrícula nº 014 -

DEAL 
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*Obs.: O fiscal suplente assume automaticamente as atribuições do fiscal titular

em caso de ausência.
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